
eÀiíaRÂ FtutttcrPÂ1" oÊ

cÂMARA firtuNlcIPAL DE AttJf ohlrAtlA
Rua Dona Maria Be!o, n" 1311, Qentro / CEP: 62.540-000 - Amontada - cE

CNPJ N" Oê.582.555JO001-75 I CGF N" 06.920.417-g
Fone: {8S} 3636-1 177 I Fax: {88} 3636-1414

Home pagê: www. camaraaamontada. ce. gov. br
E-mail : cmarnontada@gmail.comAMONTADA

CO1TISSÃO I}E JTISTIÇA E REDAÇÃO

PÁRECER \" $Z7I;1"926

pÀRECER DÀ COMISSÃü DE JUST'.IÇÀ E REDAÇÃO, SOBRE O

PRÜJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 01312026 DE AUTORIA
}O YSREÂ}CF. R-{IMIIN}* SI+EFREB* SANT+S R+i}RIGTIE S.

I - Relatório:

0 Projeto de Decret* Legislativo íf *1312026, de autoria do Vereador Raimundo

Sigefredo Sanios Rcdrigues, tem como objetivo "Conceder Título de Cidadão Honorário do

mirnlcipio de,4montaúdEstadc do Cear{ ao Sr" Gabriet üliveira Carneiro dos Santas, na forma

que indica".
O Prajeto fci protocalado nesta Casa Legislativa em 08 de abril de2A26. Após sua leitura

na 10u Sessão Ordinária de 2*26, ticau apt* ac recebimento de emendas-

Seguinda as trâmites regimentais, o Projeta foi encamiahado aesta Comissão para análise

dos aspetss afet*d*s.
É o relatóric.

II - Fundamertaçãol

A presente proposição não apresenta quaiquer vício, seja de ordem legal ou

constitucionat, que impeça c seu reguiãrprosse$limento.
Conforme dispõe a Lei Orgânica Municipl:

A{t. 19 - Compete à Cáruara Mrxricipal, privativaments, entre

outras, as seguintes atribuições:
)Cfi Corceder titulo honorifico a pessoas que tenham

reeonhecidamente prestado serüços ao município, mediante

Decreto Legislativo, aprcvada pela maicria de dois t§Íços de seus

membros;

O projeto de Decreta Legislativo sob análise tambem está em confonnidade com o

disposto no artigo 41, X\aflÍ, do Êegimenta Írtema desta Casa:

M..41- Sãc at'ibuições do Plenario:

xYltt - ccnceder útrlo de cidadâo honarário ou qualquer ou

quaÍquer outra honraria cu hornenagem a pessoas que

r;ãT;"j"1r**" tçnham prestado relevantes seruiços aÜ

euant* aos requisit*s, cab* referir: Ii c Sr. Gabriel Oliveira Carneiro das Santos é natural

de São Paulo, conforme aprese*ta a justificativa; 2) * homenageada tem prestado relevantes

serviços ao Municípia de Am*ntada; e, 3) ó * primeiro p§eto apresentado pelo Vereador no ano

úe 2ü26, sendo permiüdc a máximc de 6 projetüs Pürãfl§.
Diante rio exposto, opinamos pela viabilidade d* Prcjeto dç Decreto Legislativo no

01312026,uma vez que é farmal e materialmente constittlcitnal.
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ffi - Opinião:

Cancluim+s que o Projeto de Decret* Legislativo em análise preenche todos os
pres supústos legais e çonstituoionais vigentes de adrnissibilidade.

Desta forma, apinamos pela regular tramitação do Projeto de Decreto Legislativo no

AB12A26, de autaria do Vereadar Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues.
E o Parecer.

Amontada - CE.. 17 de abril de 2Cr26.

@,
Wangles Praciano {larneiro

Reltrtor

IV - Decisão da tlonrissão de Justiça e Redação.

Ânalisadas as contextualizações e argl,meâtâçõ*s da relatsr, a Comissão de Justiça e
Redação seguÊ o parecer do relator, manifestand*-se FAVORÁYEL aa Projeto de Decreto
Legislativo n* ü1312ü26, para que tenha continuidade regimentai nesta Câmara de Yereadores.

Amontada - ClE." 17 de abril de 2íi26

.L\eÍÊ
Maria Sirnara S*ldarha Freitas

Presidente

ü§ a favor; peias concl-usões do
pareeer.

z
\Yangles Carneiro

Relator Membro

fiafwrar.petasconclus§esdo (^ ) a favoq pelas conclusões do
\parecer. parecer.

Vl-
S. fl.odrigues

( ) contra, pela reprovação do { } centra, pela reprovação do t ) contra, pela reprovação do

parÕcer. pârecer. parecer"
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